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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO.
Tendo o sujeito passivo tomado ciência da decisão de primeira instância em
15 de fevereiro de 1993, é intempestivo o recurso dirigido ao Terceiro
Conselho de Contribuintes em 18 de março de 1993.
Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em não se tomar conhecimento do recurso, face à
perempção, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 20 de fevereiro de 1995.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros : FAUSTO DE
FREITAS E CASTRO NETO, MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO,
JOÃO BAPTISTA MOREIRA e MÁRCIA REGINA MACHADO MELARÉ. Ausente o
. Conselheiro ISALBERTO ZAVÃO LIMA.
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RELATÓRIO

Retomam os autos de diligência à repartição de origem, tendo sido por esta
informado ter havido expediente normal naquela localidade em 17 de março de 1993.

Conforme consignado no Relatório e Voto de fls. 83, o recorrente tomou
conhecimento da decisão de primeira instância em 15 de fevereiro de 1993, e apresentou o
recurso em 18 de março do mesmo ano.
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VOTO

Em conformidade com as normas que regem o processo administrativo fiscal, é
de trinta dias o prazo para interposição de recurso a este Conselho, contados da data de ciência da
decisão de primeira instância.

Verifico que o recurso foi interposto após o exaurimento do prazo fatal.

não tomo conhecimento do recurso.

IMAR JOSÉ MARTON - RELATOR
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